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Aviso n.'312023

Medido 1 - Trqnsferêncio de conhecimentos e oções de informoçõo

Submedido 1.2 - Apoio o olividodes de demonslroçõo/oções de
informoçôo

Porlorio n.' 7O/2017, de 7 de morço, n<r redoçõo qluol

Torno-se público o onÚncio de oberturo do período de opresentoçÕo de
pedidos de opoio oo invesÌimento ò Submedido 

,l.2 - Apoio o oÌividodes de
demonstroçõo/oções de informoçÕo, do Progromo de Desenvolvimento Rurol

poro o Regiõo Autónomo do Modeiro - PRODERAM 2020.

1. Objetivos e prioridodes visodqs

A submedido i.2 viso:

o) A reolizoçõo de sessões/oiividodes de demonstroçõo, reolizodos em
grupo, poro ilustror novos tecnologios ou técnicos de produçÕo

relevontes, odequodos, jo testodos e com oplicobilidode òs otividodes
desempenhodos pelos oiivos dos setores ogrícolo, florestol e

ogroolimentor, envolvidos nos sessões/otividodes de demonstroçÕo;

b) A disseminoçõo de informoçÕo técnico, económico e orgonizocionol
relotivo oos setores ogrícolo, floresiol e ogroolimentor, o fim de melhoror
o desempenho dos otivos do seÌor, designodomente nos domínios do
gestÕo técnico, do competitividode, do orgonizoçõo do produçÕo e do
ombiente e climo.

2. Áreos e tipologios dos oções

Os pedidos de opoio o esto submedido devem enquodro-se nos óreos e
iipologios de formoçÕo profissionol e respeitor o tipologio dos operoções
descritos no ortigo ì8.o do Portorio suprocitodo.

3. Áreo geogrófico elegível

Todo o território do Regiõo Autónomo do Modeiro
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4. Nolurezo dos destinqtórios

As otividodes/oções sÕo dirigidos oos otivos dos setores ogrícolo, ogroolimentor
e florestol.

5. Nolurezo dos beneficiórios

Podem beneficior dos opoios previstos nesto submedido:

o) Pessoos coletivos, de direito público ou privodo, certificodos poro
lecionor formoçõo profissionol, ou que nõo sendo certificodos, se

condidotem recorrendo o entidodes formodoros certificodos;
b) Entidodes públicos, desde que o noturezo dos pedidos de opoio o

desenvolver estejo diretomente relocionodo com os suos otribuições;
c) Associoções e cooperotivos dos setores ogrícolo, ogroolimentor e

florestql, que nõo sendo certificodos recorrom o entidqdes formodoros
certificodos poro o reolizoçõo do formoçõo.

6. Dotoçõo orçomentol

A dotoçÕo orçomentol poro o presente oviso é de 200.000,00€ de contribuiçõo
FEADER. O opoio totol correspondente oo volor proposto do condidoturo nôo
deveró ser superior ò dotoçõo orçomentol do oviso.

7. Critérios de elegibilidode

Os condidotos oo presente opoio e os investimentos propostos devem cumprir
os condições descriÌos nos ortigos I g.o e 20.o do Portorio suprocitodo.

8. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nõo elegíveis sÕo os indicodos respeiivomenÌe nos
ortigos 2l .o e 22.o do Portorio suprocitodo.

?. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sÕo concedidos sob o formo de subsídio nõo reembolsóvel
correspondente o 100% dos despesos elegíveis.

10. Crilérios de seleçõo

As condidoiuros devidomente submetidos e que cumprom os condições de
elegibilidode dos beneficiórios e dos operoções previstos, respetivomente, nos
ortigos l9.o e 20.o do Portorio suprocitodo, sÕo sujeitos ò oplicoçõo dos critérios
de seleçÕo, considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçõo finol
iguol ou superior o 50 pontos.
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Tobelo de clossificqcÕo do mérÌto dos operoções do Submedido 
,l.2:

Escolo de volores: 0 q 100

Volor mediono: 50

PontuoçÕo mínimo requerido: 50

Poro efeitos de seleçõo considerom-se os pedidos de opoio que obtenhom umo
pontuoçõo finol iguol ou superior q 50 pontos.

. Fotores de desempote
I - Pontuoçõo no critério "Relevôncio".

2 - Ordem decrescente do número de concelhos obrongidos pelo oçÕo
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Tipo de Ação
t0Sessões proticos de demonstroÇÕo
0Ações de informoÇÕo

Relevância
20Ações que visem o oplicoçõo de modos e técnicos

compotíveis com o gestõo ombiento e dos recursos noturois
l0Ações que visem o informoçÕo/demonstroçÕo de novqs

tecnologios de produçõo vegetol (incluindo o floresto), onimol
e ooroindustriol.

0Ações que visem o informoçõo/demonstroçõo em outros
óreos

Tipologia do público-alvo/destinatário
20Acões em que o público-olvo ihclui iovens ogricultores
0Ações em que o pÚblico-olvo nõo inclui lovens og rìcultores

Abranqência
t5Acõo obronge 2 ou mois Óreos de formoÇõo
0Açõo obronge umq óreo de formoçÕo

ãiea Geosráfica
20Prevê AÇões em 3 ou mois Concelhos do RAM
t0Prevê Ações em2 Concelhos do RAM
0Prevê AÇões em I Concelho do RAM

Tipologia dos beneficiários
t5Associocões de Aqricultores e cooperotivos
7Entidodes dos setores pÚblicos
0Outros beneficiórios
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11. Prozo de opresentoçõo dqs cqndidoluros

A submissõo dos condidoturos decorre entre os 9:00 do dio 22 e os ló:30 do dio
29 de junho de 2023.

12. Formq de opresenloçõo dos condidoturos

As condidoturos sÕo formolizodos otrovés do opresentoçÕo de formulório
próprio junto do Autoridode de Gestõo do PRODERAM 2020, devendo ser
ocompqnhodos de todos os documentos indicodos nos respetivos instruções.

Funchol, 21 de junho de 2023
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